
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL -
CREDN

REQUERIMENTO Nº, de 2024

(Do Sr. Rodrigo Valadares)

Requer  “Moção  de  Louvor”  à Sociedade
Amigos da Marinha do Distrito Federal
(Soamar-DF). 

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 117 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, ouvido o Plenário desta  Comissão,

“Moção de Louvor” à Sociedade Amigos da Marinha do Distrito  Federal

(Soamar-DF), na pessoa de seu Presidente, Antônio Carlos Martins, pelos

relevantes serviços prestados à Marinha do Brasil e à sociedade brasileira.

JUSTIFICATIVA

Venho  por  meio  deste  requerimento  reconhecer  o  trabalho  da

Sociedade Amigos da Marinha do Distrito Federal (Soamar-DF), que tem se

destacado de forma ímpar pelos relevantes serviços prestados à Marinha do

Brasil e à sociedade civil. Fundada com o propósito de fortalecer os laços

entre a Marinha e a comunidade, a Soamar-DF tem cumprido sua missão

com dedicação, excelência e espírito cívico. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

A Sociedade Amigos da Marinha do Distrito Federal (Soamar-DF) tem

se destacado de forma ímpar pelos relevantes serviços prestados à Marinha

do Brasil e à sociedade civil. Fundada com o propósito de fortalecer os laços

entre a Marinha e a comunidade, a Soamar-DF tem cumprido sua missão

com dedicação, excelência e espírito cívico. 

Ao longo de sua trajetória, a Soamar-DF tem promovido uma série de

atividades que visam não apenas o apoio às ações da Marinha do Brasil,

mas também a valorização dos princípios de cidadania, patriotismo e defesa

da  soberania  nacional.  Através  de  palestras,  seminários,  campanhas

educativas,  eventos  comemorativos  e  outras  iniciativas,  a  entidade  tem

contribuído significativamente para a disseminação da mentalidade marítima,

para a conscientização sobre a importância do mar e das hidrovias para o

desenvolvimento do país e para a promoção da cultura de defesa.

A Soamar-DF também tem desempenhado um papel fundamental na

mobilização da sociedade em torno de causas de interesse nacional, como a

preservação do meio ambiente marinho e a valorização das tradições navais.

Suas ações de apoio à Marinha do Brasil incluem a participação ativa em

eventos institucionais, a divulgação das atividades navais e a organização de

homenagens e reconhecimentos aos membros da Força Naval e àqueles que

se destacam em ações de defesa dos interesses marítimos e  fluviais  do

Brasil.

Este louvor é uma justa homenagem à Soamar-DF, que, ao longo de

sua existência,  tem se mostrado uma parceira  leal  da Marinha do Brasil,

promovendo o intercâmbio de ideias e ações que fortalecem o espírito de

corpo entre os militares e a sociedade civil.  A entidade, com seu trabalho

incessante, contribui para que a Marinha do Brasil mantenha-se próxima da
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população, valorizando o papel fundamental que essa Força desempenha na

segurança e defesa do nosso território e na promoção da paz e da ordem em

nossas águas.

É  nesse  contexto  que  solicito  o  apoio  dos  parlamentares  para  que

possamos aprovar a presente “Moção de Louvor”.

                                                    Sala da Comissão, em de de 2024.

RODRIGO VALADRES

Deputado Federal - UNIÃO/SE
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